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PREGÃO ELETRÔNICO N° 40/2013 

 

A Fundação Biblioteca Nacional, torna público para conhecimento dos interessados 

que na data, horário e local indicados fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, do tipo menor preço, mediante o regime de empreitada por preço global, conforme 

descrição contida neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá à Lei nº 10.520, de 

2002, ao Decreto nº 5.450, de 2005, à Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, ao 

Decreto nº 3.722, de 2001, ao Decreto n° 2.271, de 1997, à Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 2, de 

30 de abril de 2008, à Lei Complementar nº 123, de 2006, e subsidiariamente à Lei nº 8.666, de 1993, 

bem como à legislação correlata, e demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos. 

 

Data da abertura da sessão pública: 30 de outubro de 2013 

Horário: 14:00 (catorze horas - horário de Brasília) 

Endereço: Portal Comprasnet - www.comprasnet.gov.br 

Encaminhamento da proposta e anexos: a partir da data de divulgação do Edital no Comprasnet, 

até a data e horário da abertura da sessão pública 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto desta licitação é a contratação de Agente de Integração, publico ou privado, para 

operacionalizar o programa de estagio da Fundação Biblioteca Nacional, no Rio de Janeiro e 

Brasília, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e neste 

Edital e seus Anexos. 

http://www.comprasnet.gov.br/
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1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL do item, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.3. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

1.3.1. ANEXO I - Termo de Referência 

1.3.2. ANEXO II - Modelo de Planilha de Custos e Formação de Preço 

1.3.3. ANEXO III - Minuta do contrato 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de atividade 

relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que 

atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus 

Anexos, e estiverem previamente credenciados perante o sistema eletrônico, em situação regular, 

por meio do Portal Comprasnet, para participação de Pregão Eletrônico. 

2.2. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:  

2.2.1. Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente decretadas, 

ou em processo de recuperação extrajudicial; 

2.2.2. Em dissolução ou em liquidação;  

2.2.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com a Fundação Biblioteca 

Nacional; 

2.2.4. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a União, nos termos do artigo 7° da 

Lei n° 10.520, de 2002, e decretos regulamentadores; 



  

 

 

 

PROC. BN N° 01430.001221/2013-21 

PREGÃO ELETRONICO FBN N° 40/2013 

 

 3 

2.2.5. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção 

restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, § 

8°, inciso V, da Lei n° 9.605, de 1998; 

2.2.6. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública;  

2.2.7. Que tenham objeto social similar ao da entidade punida e que possuam, ao menos, um 

sócio-controlador e/ou sócio gerente em comum com a entidade sancionada; 

2.2.8. Que estejam reunidas em consórcio; 

2.2.9. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

2.2.10. Estrangeiras que não funcionem no País; 

2.2.11. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 

8.666, de 1993. 

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão 

operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades 

de coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços contratados sejam 

executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou 

subcontratação. 

2.4. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante. 

3. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA ELETRÔNICO 

3.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no Portal Comprasnet, conforme procedimento da 

Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 02, de 11 de outubro de 2010. 



  

 

 

 

PROC. BN N° 01430.001221/2013-21 

PREGÃO ELETRONICO FBN N° 40/2013 

 

 4 

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal do licitante ou 

seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao Pregão eletrônico. 

3.3. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.4. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 

do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

3.6. Incumbirá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

4.1. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa do licitante e 

subseqüente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, a partir da data de divulgação do Edital no Comprasnet até a data e horário da 

abertura da sessão pública. 

4.1.1. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

anteriormente apresentada. 

4.2. Como requisito para a participação no Pregão, o licitante deverá declarar, em campo próprio 

do sistema eletrônico: 

a. que cumpre todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade 

com as exigências deste Edital; 
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b. que inexistem fatos supervenientes impeditivos para a sua habilitação neste certame; 

c. que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme Lei nº 

9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto nº 4.358, de 2002. 

d. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

n° 2, de 16 de setembro de 2009, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

4.2.1. O licitante microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) e a cooperativa de 

que trata o artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 (COOP), deverão declarar tal condição no ato 

do envio da proposta, por intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico, sob 

pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123, de 

2006. 

4.2.1.1. O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em 

qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123, de 2006, 

não poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não 

deverá declarar sua condição de ME/EPP no sistema Comprasnet.  

4.2.2. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas neste Edital. 

4.3. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

campos relativos a: 

4.3.1. Valor mensal e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda corrente 

nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades 

constantes do Termo de Referência. 

4.3.1.1. No preço cotado deverão estar incluídos todos os custos decorrentes da execução 

contratual, tais como, despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que 

incidam na contratação do objeto, apurados mediante o preenchimento do modelo de 

Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital; 
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4.3.2. Descrição detalhada do objeto ofertado, contendo as seguintes informações: 

4.3.2.1. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da 

data da sua apresentação. 

4.4. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nela contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos 

seus termos, bem como fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

4.4.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados no preâmbulo deste Edital. 

5.1.1. No decorrer da sessão pública, caso o sistema seja desconectado para o Pregoeiro, mas 

permaneça acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos 

atos realizados. 

5.1.2. Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 

sessão do Pregão na forma eletrônica será suspensa e reiniciada somente após comunicação 

aos participantes, no endereço eletrônico utilizado para divulgação. 
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6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

6.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, apresentem 

irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

6.1.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

6.3. As propostas contendo a descrição do objeto, valor e eventuais anexos estarão disponíveis na 

internet. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

6.5. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

7. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

7.1. Classificadas as propostas, o Pregoeiro dará início à fase competitiva, quando, então, os 

licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

7.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL do item. 

7.2. O licitante será imediatamente informado do recebimento de seu lance no sistema e do valor 

consignado no registro. 

7.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos. 
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7.3.1. Os lances enviados pelo mesmo licitante com intervalo inferior a 20 (vinte) segundos 

serão descartados automaticamente pelo sistema, conforme Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 

03, de 16 de dezembro de 2011. 

7.4. Os licitantes somente poderão oferecer lances inferiores aos últimos por eles ofertados e 

registrados pelo sistema. 

7.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 

7.6. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.7. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. 

7.8. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá período de tempo de até trinta minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual 

será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.9. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese 

de desistência de apresentar lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de 

ordenação das propostas. 

7.10. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa (ME) ou 

empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 

2007 (COOP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar nº 123, de 

2006, regulamentada pelo Decreto nº 6.204, de 2007. 

7.10.1. O Sistema de Pregão Eletrônico identificará em coluna própria as ME/EPP e COOP 

participantes, fazendo comparação entre os valores do licitante com menor preço e das demais 

ME/EPP/COOP na ordem de classificação, desde que a primeira colocada não seja uma 

ME/EPP/COOP. 
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7.10.2. Nessas condições, as propostas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por 

cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas com a 

primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, no prazo de 

5 (cinco) minutos controlados pelo Sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto. 

7.10.3. Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem anterior. 

7.10.4. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, na faixa dos 

5% (cinco por cento) de diferença para a primeira colocada, o Sistema fará um sorteio 

eletrônico entre os licitantes, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o 

encaminhamento da oferta final de desempate, conforme subitens acima.  

7.10.5. Havendo êxito neste procedimento, o Sistema disponibilizará a nova classificação de 

fornecedores para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta inicial 

apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP participante, prevalecerá 

a classificação inicial. 

7.10.6. Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a classificação 

final dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor classificado em 

primeiro lugar.  

7.11. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

a) produzidos no País; 

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras;  
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c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 

de tecnologia no País.  

7.11.1. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público, para o 

qual os licitantes serão convocados. 

7.12. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido melhor preço, observado o 

critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste 

Edital. 

7.12.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

7.13. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

8. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

8.1. Como condição prévia à aceitação da proposta, caso o licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar tenha usufruído do tratamento diferenciado previsto nos artigos 44 

e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, o Pregoeiro poderá consultar o Portal da 

Transparência do Governo Federal (www.portaldatransparencia.gov.br), seção “Despesas – Gastos 

Diretos do Governo – Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)”, para verificar se o 

somatório dos valores das ordens bancárias por ele recebidas, no exercício anterior, extrapola o 

limite de R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais), previsto no artigo 3°, inciso II, da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, ou o limite proporcional de que trata o artigo 3°, § 2°, do mesmo 

diploma, em caso de início de atividade no exercício considerado. 

8.1.1. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o 

exercício corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela 

recebidas, até o mês anterior ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima 

referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por cento) de que trata o artigo 3°, §§ 9°-A e 

12, da Lei Complementar n° 123, de 2006. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
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8.1.2. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, o 

Pregoeiro indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme 

artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a consequente recusa 

do lance de desempate, sem prejuízo das penalidades incidentes. 

8.2. Não ocorrendo situação de recusa com base na hipótese acima, o Pregoeiro examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao valor 

estimado para a contratação e sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das 

especificações do objeto. 

8.2.1. Os preços não poderão ultrapassar o valor máximo da contratação definido no Termo de 

Referência. 

8.3. O licitante deverá imediatamente encaminhar a planilha de custo e formação de preços, com 

os respectivos valores readequados ao lance vencedor, por meio eletrônico, ou, se for o caso, por 

outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 

eletrônico. 

8.3.1. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade 

os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

8.3.2. Erros no preenchimento da planilha não são motivo suficiente para a desclassificação da 

proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do preço 

ofertado, e desde que se comprove que este é suficiente para arcar com todos os custos da 

contratação. 

8.4. O Pregoeiro também poderá solicitar ao licitante que envie imediatamente documento 

contendo o detalhamento da proposta, para fins de verificação de sua exeqüibilidade, por meio 

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do 

seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.5. Será desclassificada a proposta final que: 

8.5.1. Contenha vícios ou ilegalidades; 
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8.5.2. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Projeto Básico ou Termo de 

Referência; 

8.5.3. Apresentar preços finais superiores ao valor máximo estabelecido neste Edital; 

8.5.4. Apresentar preços unitários superiores àqueles constantes da Planilha de Custo e 

Formação de Preços, observados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade; 

8.6. Também será desclassificada a proposta final que: 

a. Apresentar preços manifestamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles que, 

comprovadamente, forem insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da 

contratação pretendida; 

b. Não vier a comprovar sua exeqüibilidade, em especial em relação ao preço e à 

produtividade apresentada. 

8.6.1. A inexeqüibilidade dos valores referentes a itens isolados da planilha de custos, desde 

que não contrariem instrumentos legais, não caracteriza motivo suficiente para a 

desclassificação da proposta. 

8.6.2. Se houver indícios de inexeqüibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do §3° do artigo 

43 da Lei n° 8.666, de 1993, para efeito de comprovação de sua exeqüibilidade, podendo 

adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos: 

8.6.2.1. Questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas e 

comprovações em relação aos custos com indícios de inexeqüibilidade; 

8.6.2.2. Verificação de acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas em 

dissídios coletivos de trabalho; 

8.6.2.3. Levantamento de informações junto ao Ministério do Trabalho e Emprego, e junto 

ao Ministério da Previdência Social; 
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8.6.2.4. Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares; 

8.6.2.5. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 

8.6.2.6. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração 

ou com a iniciativa privada; 

8.6.2.7. Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas, 

lojas de suprimentos, supermercados e fabricantes; 

8.6.2.8. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente; 

8.6.2.9. Levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de 

pesquisa; 

8.6.2.10. Estudos setoriais; 

8.6.2.11. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal; 

8.6.2.12. Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente 

favoráveis que o proponente disponha para a prestação dos serviços; e 

8.6.2.13. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 

8.6.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exeqüibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita. 

8.6.4. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos 

preços ofertados para o mesmo item, e a inexeqüibilidade da proposta não for flagrante e 

evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, 

será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e exeqüibilidade da 

proposta. 
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8.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos apresentados, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para sua continuidade. 

8.8. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o 

Pregoeiro examinará a proposta subseqüente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

8.8.1. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 

melhor. 

8.9. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua 

substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

8.10. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição 

de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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9.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

9.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

9.2. Não ocorrendo inabilitação, o licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar 

deverá comprovar, no prazo máximo de 01 (uma) hora, a contar da solicitação no sistema 

eletrônico, sua condição de habilitação, por meio do email pregoeiro@bn.br , com posterior 

encaminhamento do documento pertinente por via postal ou similar no prazo máximo de 02 

(dois) dias. 

9.2.1. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório 

competente ou por servidor da Administração, ou por meio de publicação em órgão da 

imprensa oficial. 

9.3. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados: 

9.3.1. Relativos à Habilitação Jurídica: 

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

b.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

mailto:pregoeiro@bn.br
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c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

d. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 

Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 

condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da 

Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do 

Comércio – DNRC; 

e. No caso de cooperativa:  

e.1. A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede; 

e.2. O registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

e.3. O regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com ata da assembléia que os 

aprovou; 

e.4. Os editais de convocação das três últimas assembléias gerais extraordinárias; 

e.5. A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o 

objeto da licitação; 

f. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

9.3.2. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
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b. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

c. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante certidão conjunta negativa de 

débitos, ou positiva com efeitos de negativa, relativos aos tributos federais e à Dívida 

Ativa da União; 

d. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, 

mediante certidão negativa, ou positiva com efeito de negativa, de débitos municipais; 

e. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, mediante certidão negativa de 

débitos, ou positiva com efeitos de negativa, relativos às contribuições previdenciárias e 

às de terceiros; 

f. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante Certificado de Regularidade do FGTS; 

g. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com efeitos de 

negativa. 

9.3.2.1. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 

alguma restrição, sob pena de ser inabilitado. 

9.3.3. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

a. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de 

execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou 

de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão 

desta, expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua apresentação; 
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b. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 

índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 

proposta; 

b.1. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional 

equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 

b.2. As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço 

de abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive com os 

termos de abertura e encerramento; 

b.3. No caso de licitação para locação de materiais, não se exigirá da microempresa ou 

empresa de pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial do último exercício 

social; 

b.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão  ser acompanhados da 

última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 

1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 

pelo órgão fiscalizador; 

b.5. A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral 

(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 (um), resultantes da 

aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial ou 

apurados mediante consulta on line, no caso de empresas inscritas no SICAF: 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 



  

 

 

 

PROC. BN N° 01430.001221/2013-21 

PREGÃO ELETRONICO FBN N° 40/2013 

 

 19 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

b.6. O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá 

comprovar que possui patrimônio líquido equivalente a 10% (dez por cento) do valor 

total estimado da contratação ou do item pertinente. 

9.3.4. Relativos à Qualificação Técnica: 

a) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividades pertinentes e compatíveis 

em características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da 

apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, em nome do licitante: 

O(s) Atestado(s) deverá(ao) apresentar o(s) seguinte(s) requisito(s): 

i. Timbre do emitente; 
ii. Razão Social, CNPJ, endereço completo, telefone e/ou e-mail da empresa 

emitente; 
iii. Razão Social, CNPJ, endereço completo, telefone e/ou e-mail da Licitante; 
iv. Declaração de que foram atendidas as expectativas do cliente quanto à qualidade 

dos produtos e serviços; 
v. Local e data de emissão do atestado; 
vi. Identificação do responsável competente pela emissão do atestado, nome, cargo, 

contato (telefone e/ou correio eletrônico); 
vii. Assinatura do responsável competente pela emissão do atestado: 
viii. O(s) atestado(s) devem ser original(is) ou autenticado(s), se cópias, e legível(is). 

 

9.4. O licitante que já estiver cadastrado no SICAF, em situação regular, até o terceiro dia útil 

anterior à data da abertura da sessão pública, ficará dispensado de apresentar os documentos 

comprobatórios abrangidos pelo referido cadastro que estejam validados e atualizados. 

9.4.1. A verificação se dará mediante consulta on line, realizada pelo Pregoeiro, devendo o 

resultado ser impresso e anexado ao processo. 
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9.4.2. Na hipótese de algum documento que já conste do SICAF estar com o seu prazo de 

validade vencido, e caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente 

através do sítio oficial, o licitante será advertido a encaminhar, no prazo de 01 (uma) hora, 

documento válido que comprove o atendimento às exigências deste Edital, sob pena de 

inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das 

microempresas e empresas de pequeno porte e das cooperativas enquadradas no artigo 34 da 

Lei nº 11.488, de 2007. 

9.4.3. O licitante obriga-se a declarar, sob as penalidades legais, a superveniência de fato 

impeditivo da habilitação. 

9.5. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 

neste Edital, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das 

microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 

11.488, de 2007. 

9.5.1. No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de 

julgamento da proposta, examinando a proposta subseqüente e, assim sucessivamente, na 

ordem de classificação. 

9.6. Para fins de habilitação, o Pregoeiro poderá obter certidões de órgãos ou entidades emissoras 

de certidões por sítios oficiais. 

9.7. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos. 

9.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.9. No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação. 



  

 

 

 

PROC. BN N° 01430.001221/2013-21 

PREGÃO ELETRONICO FBN N° 40/2013 

 

 21 

9.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

9.10.1. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, havendo alguma restrição na comprovação 

de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do 

momento em que for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  

9.10.1.1. Como condição para o deferimento do prazo de regularização, o Pregoeiro poderá 

consultar o Portal da Transparência do Governo Federal (www.portaldatransparencia.gov.br), 

para verificação do somatório dos valores das ordens bancárias recebidas pelo licitante no 

exercício anterior ou corrente, conforme procedimento previsto na fase de aceitação e 

julgamento da proposta, caso ainda não o tenha realizado.  

9.10.1.2. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite 

legal, o Pregoeiro indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, 

conforme artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a 

negativa do prazo de regularização e consequente inabilitação, sem prejuízo das penalidades 

incidentes. 

9.10.2. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser concedida 

pela Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na 

contratação ou prazo insuficiente para o empenho devidamente justificados. 

9.10.3. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento 

imediatamente posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal 

para a abertura da fase recursal. 

9.10.4. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de 1993, 

sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, ou revogar a licitação. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
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9.11. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final, contendo a planilha atualizada de custos e formação de preços e eventuais 

justificativas apresentadas pelo proponente vencedor, deverá ser encaminhada no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, para o 

endereço Rua Debret 23, sala 609, Centro, Rio de Janeiro – RJ, CEP: 20.030-080. 

10.1.1. A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, 

em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 

assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência do 

licitante vencedor, para fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato, no momento da repactuação ou de aplicação de eventual 

sanção à Contratada, se for o caso. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o licitante 

vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa enquadrada no artigo 

34 da Lei nº 11.488, de 2007, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma 

imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando 

lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões do recurso, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra razões em igual prazo, que 

começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

11.1.1. O Pregoeiro assegurará tempo mínimo de 30 (trinta) minutos para que o licitante 

manifeste motivadamente sua intenção de recorrer. 
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11.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

11.3. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à autoridade 

competente quando mantiver sua decisão. 

11.3.1. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à 

verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 

11.4. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme o caso, 

importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.5. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados. 

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  

13. DO CONTRATO 

13.1. Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de 03 (três) dias úteis, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato, sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

13.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 

seja assinado no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento. 
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13.1.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração. 

13.2. Antes da assinatura do Contrato, a Contratante realizará consulta on line ao SICAF, para 

identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das 

condições de habilitação, nos termos do artigo 3°, § 1°, da IN SLTI/MPOG n° 02, de 11/10/2010, 

bem como ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados - CADIN, cujos resultados serão 

anexados aos autos do processo.  

13.3. Se a Adjudicatária, no ato da assinatura do Contrato, não comprovar que mantém as 

condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se a assinar o Contrato, poderá 

ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após feita a 

negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de habilitação, 

celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações 

legais. 

13.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

13.4.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

13.5. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

13.6. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 

na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja 

prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 

13.7. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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13.8. Durante a vigência do contrato, a fiscalização será exercida por um representante da 

Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências 

verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços, de tudo dando 

ciência à Administração. 

14. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E DA PRORROGAÇÃO 

14.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da sua assinatura, 

podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos sucessivos, limitado a sua 

duração a 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II do artigo 57, da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.1.1. A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

14.2. Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de 

mercado ou de preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública, 

visando a assegurar a manutenção da contratação mais vantajosa para a Administração, em 

relação à realização de uma nova licitação. 

14.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando: 

14.3.1. A Contratada tiver sido declarada inidônea ou suspensa ou impedida de licitar ou 

contratar no âmbito de qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera 

federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, enquanto perdurarem os efeitos; 

14.3.1.1. Para tanto, a Contratante consultará o SICAF, o Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis), e o Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por 

Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php), em nome da empresa contratada 

e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

14.3.2. A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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14.3.3. A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos fixos ou 

variáveis não renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de vigência 

da contratação. 

14.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

15.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência 

e na minuta do instrumento de Contrato. 

16. DO PAGAMENTO 

16.1. O prazo para pagamento será de 10 (dez) dias, contados a partir da data da apresentação 

da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.  

16.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de 

R$ 8.000,00 (oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados 

da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 

1993. 

16.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados. 

16.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada com os serviços efetivamente prestados. 

16.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 
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16.4. Nos termos do artigo 36, § 6°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 02, de 30/04/2008, será 

efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 

das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

16.4.1. não produziu os resultados acordados; 

16.4.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 

mínima exigida; 

16.4.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada,  

16.5. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta on line ao SICAF e, se necessário, aos 

sítios oficiais, para verificar a manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o 

resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

16.5.1. Eventual situação de irregularidade fiscal da contratada não impede o pagamento, se o 

fornecimento tiver sido prestado e atestado. Tal hipótese ensejará, entretanto, a adoção das 

providências tendentes ao sancionamento da empresa e rescisão contratual. 

16.6.  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 

nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita 

Federal do Brasil. 

16.6.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o 

disposto na Lei Complementar nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 

16.6.2. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada 

pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 

1.234, de 11 de janeiro de 2012. 
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16.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 

conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro 

meio previsto na legislação vigente. 

16.8. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

16.9. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

16.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a 

seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do 

efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

17. DO REAJUSTE 

17.1. Será admitido o reajuste dos preços dos serviços continuados contratados com prazo de 

vigência igual ou superior a doze meses, nos termos do artigo 19, XXII, da Instrução Normativa 
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SLTI/MPOG n° 2/2008, desde que observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, mediante a 

aplicação do IPCA, ou outro que venha substituí-lo, divulgado pelo IBGE. 

17.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano será contado: 

a. Para o primeiro reajuste: a partir da data limite para apresentação das propostas constante 

do Edital; 

b. Para os reajustes subseqüentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador que deu ensejo 

ao último reajuste ocorrido ou precluso. 

17.3. O prazo para a Contratada solicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação contratual 

subseqüente à data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de 1 (um) ano, ou na 

data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação. 

17.3.1. Caso a Contratada não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do prazo acima 

fixado, ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste. 

17.3.1.1. Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste só poderá ser 

pleiteado após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado na forma 

prevista neste Edital. 

17.3.1.2. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o novo 

índice de reajuste adotado, a Contratada deverá solicitar a inserção de cláusula no termo 

aditivo de prorrogação que resguarde o direito futuro ao reajuste, a ser exercido tão logo 

seja divulgado o novo índice, sob pena de preclusão.     

17.4. Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigências iniciadas 

observando-se o seguinte: 

a. A partir da data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de 1 (um) ano; 

b. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de 

periodicidade para concessão dos próximos reajustes futuros; 
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17.5. A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, 

contados a partir da data da solicitação da Contratada. 

17.6. Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com 

a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizados por aditamento ao contrato. 

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Gestão/Unidade: 34209/344042 

Fonte: 0100 

Programa de Trabalho:  13.122.2107.2000.0033 

Elemento de Despesa: 3390.39.79   

PI: 3BBM0200001  

18.2. As despesas para o exercício futuro correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas 

em termo aditivo ou apostilamento. 

19. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto nº 3.555, 

de 2000 e do Decreto nº 5.450, de 2005, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

19.1.1. Não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

19.1.2. Apresentar documentação falsa; 

19.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

19.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
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19.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

19.1.6. Cometer fraude fiscal; 

19.1.7. Fizer declaração falsa; 

19.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

19.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

19.3. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo 

prazo de até cinco anos; 

19.3.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

19.4. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão previstas 

no Termo de Referência. 

19.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

19.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 
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19.7. As multas serão recolhidas em favor da União, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o 

caso, inscritas na Dívida Ativa da União e cobradas judicialmente. 

19.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

19.9. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar o Edital, na forma eletrônica, ou mediante o encaminhamento de petição por 

escrito ao Pregoeiro. 

20.1.1. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Edital, decidir 

sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas.  

20.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame, observando-se as exigências quanto à divulgação das modificações no 

Edital. 

20.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, através do email pregoeiro@bn.br . 

20.2.1. O pedido de esclarecimentos será respondido em até vinte e quatro horas. 

20.3. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em 

que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

20.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

mailto:pregoeiro@bn.br
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subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário. 

20.5. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

20.6. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

20.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

20.8. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo em 

face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou 

por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado. 

20.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

20.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

20.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

20.12. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
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20.13. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o 

processo, prevalece a previsão do Edital. 

20.14. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado no endereço Rua 

Debret 23 – sala 609 – Centro – Rio de Janeiro – RJ, CEP: 20.030-080, nos dias úteis, no horário 

das 10 horas às 17 horas.  

20.14.1. O Edital também está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.comprasnet.gov.br . 

20.15. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados 

no órgão, situado no endereço Rua Debret 23 – sala 609 – Centro – Rio de Janeiro – RJ, CEP: 

20.030-080, nos dias úteis, no horário das 10 horas às 17 horas. 

20.16. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus anexos, o 

valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do artigo 

5°, III, da Lei n° 10.520, de 2002. 

20.17. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 2002, do 

Decreto nº 5.450, de 2005, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do 

Decreto nº 3.722, de 2001, da Lei Complementar nº 123, de 2006, do Decreto n° 2.271, de 1997, 

da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 2, de 30 de abril de 2008, e da Lei nº 8.666, de 1993, 

subsidiariamente. 

20.18. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Seção Judiciária do Rio 

de Janeiro - Justiça Federal, com exclusão de qualquer outro. 

Rio de Janeiro, 09 de outubro de 2013. 

 

Daniel J Aboim 

Pregoeiro/FBN 

http://www.comprasnet.gov.br/
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. Contratação de empresa para a prestação dos serviços de Agente de Integração, público ou 

privado,  conforme previsto nas normas gerais de licitação, observando o disposto na Lei 11.788, de 25 de 

setembro de 2008, a Orientação Normativa nº 7, de 30 de outubro de 2008, da Secretaria de Recursos 

Humanos do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, que deverá atuar em conjunto com a 

Fundação Biblioteca Nacional - FBN e instituições de ensino de todo o País, visando a continuidade do 

Programa de Estágio, a estudantes regularmente matriculados e que venham frequentando, efetivamente, 

cursos vinculados à estrutura do ensino público e particular, de cursos de educação superior, ensino 

médio, de educação profissional, de educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, na 

modalidade profissional de jovens e adultos. 

 

1.2. A contratação será efetivada em âmbito nacional, de modo a atender às unidades da Sede da FBN, 

no Rio de Janeiro, e na Biblioteca Demonstrativa de Brasília, localizada em Brasília, bem como outras 

Unidades da FBN que vierem a ser criadas. 

 

1.3. O estágio, sob responsabilidade e coordenação da Divisão de Recursos Humanos/CGPA, com o 

auxílio do Agente de Integração contratado, deverá ser planejado, executado, acompanhado e avaliado em 

conformidade com os currículos e deverá propiciar complementação de ensino e aprendizagem aos 

estudantes que pratiquem estágio na FBN. 

 

1.4. O serviço referenciado neste TR, dadas as suas características, enquadra-se no conceito de serviço 

comum, conforme definido no § 1º, do art. 2º, do Decreto nº 5.450/2005. 

 

 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 

2.1. O Programa de Estágio na Administração Pública Federal deve possibilitar aos estudantes a 

complementação de ensino e aprendizagem, constituindo-se em instrumento de iniciação ao trabalho, de 

aperfeiçoamento técnico-cultural, científico e de relacionamento humano. 

 

2.2. Conforme previsto na Orientação Normativa nº 7/2008, os órgãos e entidades da Administração 

Pública Federal direta, autárquica e fundacional poderão celebrar convênio de concessão de estágio com 

as instituições de ensino, ou, a seu critério, recorrer a serviços de agentes de integração públicos e 

privados, para atuarem como auxiliares no processo de aperfeiçoamento do instituto do estágio. 

 

2.3. A atual estrutura da Divisão de Recursos Humanos da FBN inviabiliza a realização de convênios 

diretos com instituições de ensino em todo o País. Dessa forma, torna-se fundamental a contratação de 

Agente de Integração que assuma a responsabilidade de prestar todo o suporte operacional para a 
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execução do Programa de Estágio, de modo a realizar convênios com as instituições de ensino, verificar e 

garantir o cumprimento pelo estudante de todos os requisitos previstos na legislação sobre o assunto e 

contratar o seguro contra acidentes pessoais em favor dos estudantes. 

 

2.4. Para fazer cumprir o Programa, é primordial prestação de serviços de Agente de Integração, com 

atuação em âmbito nacional, mediante a celebração de contrato com instituição que reúna infraestrutura, 

condições técnicas e operacionais para possibilitar a realização de estágio curricular em todas as unidades 

da FBN. 

 

2.5. O Agente de Integração deverá oferecer oportunidades de estágio para os estudantes de cursos 

cujas áreas de formação estejam relacionadas diretamente com as atividades, programas, planos e projetos 

desenvolvidos pela FBN. 

 

2.6 A supervisão e a operacionalização das atividades do Programa de Estágio no âmbito da FBN são 

da competência da Divisão de Recursos Humanos. 

 

 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

3.1 O Programa de Estágio tem amparo legal: 

 

 

I – A Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, que dispõe sobre o estágio de estudantes; altera a 

redação do art. 428 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, e a Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996; revoga as Leis nº 6.494, 

de 7 de dezembro de 1977, e 8.859, de 23 de março de 1994, o parágrafo único do art. 82 da Lei nº 

9.394, de 20 de dezembro de 1996, e art. 6º da Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 

2001, e dá outras providências; e, 

 

II – A Orientação Normativa nº 7, de 30 de outubro de 2008 da Secretaria de Recursos Humanos 

do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

 

 

 

4. QUANTITATIVO MÁXIMO DE VAGAS DE ESTÁGIO 

 

4.1. Em consonância ao previsto na Orientação Normativa MP nº 7/2008, o quantitativo de estagiários 

não poderá ser superior a 20% (vinte por cento), para as categorias de nível superior, e a 10% (dez por 

cento), para as de nível médio, do somatório da lotação aprovada, acrescido do quantitativo de cargos em 

comissão e funções de confiança. 

 

4.2. Em relação ao Quadro de Pessoal da FBN, esse limite corresponde ao total de 137 (cento e trinta e 

sete) estagiários de Nível Superior e 69 (sessenta e nove) estagiários de Nível Médio. 
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4.3. No que se refere aos estudantes portadores de deficiência está assegurado o direito de participar do 

Programa de Estágio da FBN, cujas atividades deverão ser compatíveis com a deficiência de que são 

portadoras, com a reserva de 10% das vagas, no total de 10 (dez), nos termos da Lei n.º 11.788/2008. 

 

4.4. Deverão ter prioridade para realização de estágio os estudantes de nível superior contemplados 

pelo Programa Universidade para Todos - ProUni e Programa de Financiamento Estudantil – FIES, 

conforme artigo 19 da Orientação Normativa MP nº 7/2008. 

 

 

 

 

5. VALOR DA BOLSA DE ESTÁGIO E AUXÍLIO-TRANSPORTE 

 

5.1. Conforme previsto na Orientação Normativa MP nº 7/2008, os valores da bolsa de estágio são os 

seguintes: 

 

Nível Carga Horária 
Valor Unitário da  

Bolsa Mensal 

Médio 20h R$ 203,00 

30h R$ 290,00 

Superior 
20h R$ 364,00 

30h R$ 520,00 

 

 

5.2. As alterações dos valores da bolsa de estágio, promovidas por meio de normativo próprio a ser 

editado pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, serão incorporadas ao contrato por 

intermédio de termo aditivo. 

 

5.3. O estagiário receberá auxílio-transporte em pecúnia, no valor de R$ 6,00 (seis reais) por dia, 

proporcionalmente aos dias efetivamente estagiados, sendo o pagamento efetuado no mês de sua 

utilização. 

 

5.4. A Bolsa de Estágio será paga mediante comprovação da freqüência, descontados os dias de faltas 

não justificadas e a parcela de remuneração diária proporcional aos atrasos e às saídas antecipadas, salvo 

na hipótese de compensação de horário, até o mês subseqüente ao da ocorrência e mediante prévia e 

expressa autorização do Supervisor de Estágio. 

 

5.5. O estagiário poderá inscrever-se e contribuir como segurado facultativo do Regime Geral da 

Previdência Social. 

 

5.6. A Bolsa de Estágio será suspensa na data do desligamento do estagiário. 

 

 

 

6. ESTRATÉGIAS DE AÇÃO 
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6.1. O Agente de Integração deverá ser veículo para intercâmbio entre a FBN e as instituições de 

ensino, objetivando a oferta de oportunidades de estágio a estudantes regularmente matriculados e com 

freqüência em cursos de educação superior, ensino médio, de educação profissional, de educação especial 

e dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional de jovens e adultos, de forma a 

viabilizar a indicação de estudantes e o acompanhamento da execução do Programa de Estágio. 

 

6.2. O contrato a ser firmado com o Agente de Integração visa atender a estudantes de estágio não 

obrigatório, conforme definição constante no art. 2º, §2º, da Lei n.º 11.788/2008. 

 

 

 

7. DA OPERACIONALIZAÇÃO DO PROGRAMA DE ESTÁGIO NA FBN 

 

7.1. O Programa de Estágio será coordenado e executado pela Divisão de Recursos Humanos-DRH, 

por intermédio do Setor de Capacitação, em conjunto com as Unidades Administrativas da estrutura da 

FBN, aprovada através do Decreto nº 7.748, de 06 de junho de 2012, num processo dinâmico e integrado, 

seguindo etapas a serem executadas, simultaneamente, conforme legislação vigente, observando as 

seguintes condições: 

 

7.1.1.  a concessão de bolsa de estágio deverá obedecer aos critérios previamente estabelecidos 

na legislação pertinente, especialmente no que diz respeito ao campo de formação profissional do 

estagiário; 

 

7.1.2.  a prorrogação de estágio, substituição e novas contratações de estudantes como estagiários 

deverão obedecer à previsão e disponibilidade de dotação orçamentária para essa finalidade; 

 

7.1.3.  o estágio não acarretará vínculo empregatício de qualquer natureza com o agente de 

integração ou com a FBN; 

 

7.1.4.  é vedada a concessão de auxílio-alimentação e assistência à saúde, bem como outros 

benefícios diretos e indiretos aos estagiários; 

 

7.1.5.  os estagiários deverão desenvolver suas atividades nas unidades da FBN que ofereçam 

ambiente adequado, bem como condições que favoreçam a aquisição de experiências práticas na linha de 

formação do estudante; 

 

7.1.6.  a seleção dos estudantes será realizada pelas unidades da FBN, após autorizada a 

contratação do estagiário e conforme perfil previamente definido para a abertura de oportunidade de 

estágio junto ao agente de integração, com a interveniência prévia obrigatória da Divisão de Recursos 

Humanos;  

 

7.1.7.  o Agente de Integração deverá providenciar, atendendo solicitação da Divisão de 

Recursos Humanos, a pré-seleção e recrutamento de estudantes a serem encaminhados para entrevista, 

conforme perfil definido para a oportunidade de estágio, observada a prioridade para realização de estágio 

dos estudantes de nível superior contemplados pelo ProUni e FIES; 
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7.1.8.  observado o interesse da Administração, a duração do estágio será de no máximo 4 

(quatro) semestres letivos, obedecido o período mínimo de 1 (um) semestre, exceto quando se tratar de 

estagiário portador de deficiência, que poderá estagiar até o término do curso na FBN; 

 

7.1.9.  o desligamento do estagiário ocorrerá em qualquer das situações abaixo: 

 

I- automaticamente ao término do período máximo de estágio; 

 

II- a qualquer tempo no interesse e conveniência da FBN; 

 

III- depois de decorrida a terça parte do tempo previsto para duração do estágio, se comprovada a 

insuficiência na avaliação de desempenho; 

 

IV- a pedido do estagiário; 

 

V- em decorrência do descumprimento de qualquer compromisso assumido na oportunidade da 

assinatura do Termo de Compromisso de Estágio; 

 

VI- pelo não comparecimento à unidade onde estiver realizando o estágio, sem motivo justificado, por 

mais de cinco dias, consecutivos ou não, no período de um mês, ou por trinta dias durante todo o 

período do estágio; 

 

VII-  pela interrupção do curso na instituição de ensino a que pertença; 

 

VIII- por conduta incompatível com a exigida pela FBN. 

 

 

8.  DO TERMO DE COMPROMISSO  

 

 

8.1. A realização do estágio curricular não acarretará vínculo empregatício de qualquer natureza e dar-

se-á mediante lavratura do Termo de Compromisso, celebrado entre o estudante, a FBN por meio da DRH, 

a Instituição de Ensino e o Agente de integração contratado, no qual deverá constar: 

 

I – identificação do estagiário, do curso e seu nível; 
 

II – qualificação e assinatura dos subscreventes; 
 

III – as condições do estágio; 
 

IV – indicação expressa de que o Termo de Compromisso decorre de contrato; 
 

V – menção de que o estágio não acarretará qualquer vínculo empregatício; 
 

VI – valor da bolsa mensal; 
 

VII – carga horária semanal de vinte ou trinta horas distribuídas nos horários de funcionamento do 

órgão ou entidade e compatível com horário escolar; 
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VIII – a duração do estágio, será de no máximo quatro semestres letivos, obedecido o período 

mínimo de um semestre, com exceção do estagiário portador de deficiência que poderá estagiar na 

FBN até o término de seu curso; 
 

IX – obrigação de apresentar a avaliação de desempenho semestral, relatório bimestral e final ao 

supervisor do estágio, sobre o desenvolvimento das tarefas que lhe forem cometidas; 
 

X – assinaturas do estagiário e responsável pelo órgão ou entidade, e pela instituição de ensino e 

pelo Agente de Integração contratado; 
 

XI – condições de desligamento do estagiário;  
 

XII – menção do contrato a que se vincula; e 

 

XIII – carga horária reduzida pelos menos à metade nos períodos de avaliação de aprendizagem 

pela Instituição de Ensino. 

 

 

9. DA JORNADA DE ATIVIDADES EM ESTÁGIO 

 

 

9.1 A jornada de atividade em estágio será de quatro horas diárias e vinte horas semanais ou de seis 

horas diárias e trinta horas semanais, observado o horário de funcionamento da FBN desde que compatível 

com o horário escolar, devendo ser cumprida apenas no local indicado pela Fundação. 

 

9.1.1 É vedada a realização de carga horária diária superior à prevista no caput deste artigo, 

sendo proibida a compensação de horário, salvo quando justificada e devidamente autorizada por 

escrito pela chefia imediata, junto ao Setor de Capacitação/DRH, hipótese em que o estagiário 

deverá compensar o horário não trabalhado até o mês subseqüente ao da ocorrência. 

 

9.1.2. O disposto no subitem 9.1.1 não se aplica aos estudantes do ensino especial e dos últimos 

anos do ensino fundamental, na modalidade profissional de jovens e adultos, cuja carga horária 

não poderá ultrapassar vinte horas semanais. 

9.2. É assegurada ao estagiário, nos períodos de avaliação de aprendizagem pelas instituições de 

ensino, carga horária reduzida pelo menos à metade, segundo estipulado no Termo de Compromisso e 

mediante comprovação prévia em documento oficial da instituição de ensino. 

 

  

10. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

10.1. Durante a execução do contrato será designado servidor da Divisão de Recursos Humanos para 

acompanhar e fiscalizar os serviços prestados pelo Agente de Integração. 

 

 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DOS AGENTES ENVOLVIDOS NO PROGRAMA DE ESTÁGIO 
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11.1. São obrigações da FBN: 

 

I – coordenar, acompanhar e avaliar a execução do Programa de Estágio; 

 

II- levantar as oportunidades de estágio nas diversas unidades organizacionais da FBN, 

elaborando e mantendo atualizado quadro demonstrativo de vagas; 

 

III – articular-se com o Agente de Integração contratado para viabilização do Programa; 

 

IV – Lavrar e firmar o Termo de Compromisso, observando-se as exigências contidas nas normas 

legais e regulamentares pertinentes; 

 

V – solicitar ao Agente de Integração contratado a indicação de estudantes que preencham o perfil 

e os requisitos exigidos para o estágio;  

 

VI – encaminhar os estagiários às unidades solicitantes, verificando a compatibilidade entre as 

atividades a serem desenvolvidas com a área de formação do estudante; 

 

VII – solicitar substituição de estagiário quando ocorrer desligamento; 

 

VIII – controlar a freqüência dos estagiários; 

 

IX – prestar informações para o pagamento da Bolsa de Estágio aos estagiários; 

 

X – receber e controlar o Relatório Bimestral de Estágio e a Avaliação de Desempenho do 

Estagiário das unidades onde se realizar o estágio; 

 

XI – decidir, ouvido o respectivo supervisor de estágio, e tomar providências em relação aos 

processos de interrupção de estágio; 

 

XII – comunicar ao Agente de Integração contratado, conforme o caso, as rescisões de Termo de 

Compromisso de Estágio; 

 

XIII – expedir, aos estudantes que tenham concluído o estágio com aproveitamento satisfatório, o 

Certificado de Estágio o qual deverá ser acompanhado dos relatórios bimestrais e final, 

apresentados pelo estagiário e avaliado pelo supervisor do estágio; 

 

XVI – indicar o supervisor do estágio que preferencialmente deverá ser o chefe da unidade de 

lotação do estagiário, desde que possua nível de escolaridade superior à do estagiário; 

XVII – emitir o Relatório de Estágio Curricular e a Avaliação de Desempenho; 

 

XVIII - planejar e executar ações de treinamento dos estagiários;  

 

XIX – manter atualizado no Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos – SIAPE, 

e/ou no sistema próprio de administração de recursos humanos, se for o caso, o número total de 

estagiários do Programa; 
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XX – enviar à instituição de ensino, bimestralmente, relatório de atividades, com vista obrigatória 

ao estagiário.  

 

 XXI -  estabelecer mecanismos de acompanhamento, controle e avaliação do Programa de 

Estágio; 

 

XXII - proporcionar instalações e condições ambientais adequadas para a alocação do estagiário; 

 

XXIII - emitir o crachá de identificação do estagiário, para acesso às dependências da FBN; 

 

 XXIV -  assegurar ao estagiário recesso remunerado, a ser gozado preferencialmente 

durante as férias escolares, nos termos da Lei n.º 11.788/2008; 

 

XXV - conceder auxílio transporte ao estagiário; 

 

XXVI - conceder a bolsa de estágio e efetuar o pagamento, inclusive do auxílio-transporte, por 

intermédio do Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos – SIAPE, em módulo 

específico; 

 

XVII - reduzir a jornada de estágio nos períodos de avaliação previamente informados pelos 

estagiários; e 

 

XVIII -  manter a disposição da fiscalização documentos que comprovem a relação de 

estágio. 

 

 

11.2. São obrigações do Agente de Integração contratado: 

 

 

I – promover a divulgação do contrato junto às suas unidades executoras em cada estado; 

 

II – informar à Contratante sobre exigências específicas dos Conselhos Fiscalizadores de Profissão 

quanto à supervisão de estágio; 

 

III - recrutar, pré-selecionar e encaminhar os estudantes candidatos a estágio, em número mínimo 

de 3 (três) para preenchimento das oportunidades do estágio, conforme perfil definido, observado 

o prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados da solicitação da Contratante; 

 

IV - observar a prioridade de encaminhamento de estudantes de nível superior contemplados pelo 

Programa Universidade para Todos - ProUni e Programa de Financiamento Estudantil – FIES; 

 

V -  encaminhar estudantes portadores de deficiência, para fins de cumprimento da reserva de 

vagas prevista na legislação; 
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 VI - efetivar a contratação do estagiário no prazo de 7(sete) dias a partir da informação, da 

Contratante, acerca da escolha do candidato, salvo se a FBN expressamente solicitar a contratação 

em período inferior; 

 

VII –firmar o Termo de Compromisso, lavrado pela FBN, observando-se as exigências contidas 

nas normas legais e regulamentares pertinentes; 

 

VIII – manter em favor do estagiário, apólice de seguro contra acidentes pessoais para o caso de 

morte ou invalidez permanente, na forma estabelecida na Lei nº 11.788, de 25/09/2008, 

observando o disposto no art. 9º § 1º da Orientação Normativa nº 7, de 30/10/2008 da Secretaria 

de Recursos Humanos do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão; tendo a concedente 

como substipulante. Na contratação da apólice o Agente de Integração contratato, na qualidade de 

estipulante, deverá observar os valores mínimos por morte acidental ou invalidez permanente na 

forma da legislação vigente. No Termo de Compromisso deverá constar o respectivo número da 

apólice e o nome da Seguradora; 

 

IX - informar à Contratante imediatamente sobre qualquer alteração na situação acadêmica do 

estudante que tenha impacto na realização do estágio, inclusive sobre o previsto no item 8.11.7; 

quando informada pelo próprio estudante ou pela Instituição de Ensino; 

 

X – acompanhar, em conjunto com a Divisão de Recursos Humanos - DRH, o Programa de 

Estágio Curricular, por meio de relatórios dos estagiários; 

 

XI – disponibilizar, a cada semestre, palestras voltadas para o enriquecimento do currículo dos 

estagiários; 

 

XII – comunicar à Contratante, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, os desligamentos em 

virtude do término do período máximo de estágio, conforme previsto no item 7.1.9; 

 

XIII - encaminhar até o 5º dia útil do mês seguinte a Fatura/Nota Fiscal com o valor a ser pago 

pela Contratante, acompanhada de relatório nominal dos estagiários; 

 

XIV – providenciar cadastro de estudantes portadores de necessidades especiais; e 

 

XV - assumir inteiramente a responsabilidade por e arcar total e exclusivamente com todos os 

custos, despesas, encargos e obrigações trabalhistas, sociais, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato, conforme exigência legal, obrigando-se a saldá-los na época 

própria, visto que seus empregados não estabelecerão nenhuma espécie de vínculo empregatício 

com a Contratante. 

 

 

11.3. São obrigações da Instituição de Ensino: 

 

 

 I – exigir do educando a apresentação periódica, em prazo não superior a 2 (dois) meses, de 

relatório das atividades; 
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 II – zelar pelo cumprimento do termo de compromisso, reorientando o estagiário para outro local 

em caso de descumprimento de suas normas; 

 

 

III – comunicar à parte concedente do estágio, no início do período letivo, as datas de realização 

de avaliações escolares ou acadêmicas. (Art. 7º) 

  

IV – comunicar imediatamente à parte concedente do estágio, o trancamento de matrícula do 

estudante; 

  

V – elaborar o Plano de Atividades de Estágio em comum acordo com o estagiário e a parte 

concedente; 

  

VI – indicar o professor orientador que acompanhará e avaliará o desenvolvimento do  estagiário;  

 

 

11.4. São obrigações do estagiário: 

 

I - assinar o Termo de Compromisso de Estágio, pelo qual se obrigará a cumprir as condições de 

estágio; 

 

II - comunicar imediatamente a Divisão de Recursos Humanos sobre qualquer alteração em sua 

situação acadêmica; 

 

III - acatar a legislação e as normas disciplinares de trabalho da FBN, além de preservar sigilo 

referente às informações a que tiver acesso; 

 

IV - participar das reuniões promovidas pela FBN ou pelo Agente de Integração; 

 

V - executar as atividades que lhe forem atribuídas, que estejam relacionadas ao seu 

aprimoramento profissional, conforme definido no Termo de Compromisso de Estágio; 

 

VI - assinar diariamente o registro de freqüência, para fins de pagamento da bolsa de estágio; 

 

VII - apresentar exame médico que comprove a aptidão para a realização do estágio; 

 

VIII – apresentar comprovante de matrícula nos prazos estipulados; 

 

IX – elaborar o Relatório Bimestral e a Avaliação de Desempenho; 

X - ser sigiloso no que se refere aos assuntos de que tenha tomado conhecimento em decorrência 

do estágio; 

XI – atender as solicitações da Divisão de Recursos Humanos nos prazos estabelecidos;  

 

XII – comunicar por escrito a desistência de realização do estágio ao supervisor de estágio;  

 

XIII – restituir, no caso de rescisão do contrato, o crachá de identificação; e 
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XIV – quitar eventuais débitos que tenham restados por ocasião da rescisão do contrato no prazo 

estabelecido pela Divisão de Recursos Humanos. 

 

 

 

 

12. ESTIMATIVA DA DESPESA MENSAL E ANUAL DA BOLSA DE ESTÁGIO 

 

 

12.1. Para efeito da estimativa da despesa mensal e anual das bolsas de estágio, e, conseqüentemente, 

para a determinação da despesa com o Programa durante a vigência do contrato considerou-se a 

distribuição do quantitativo de 206 (duzentos e seis) vagas para estagiários, por nível superior e nível 

médio, carga horária, valor mensal da Bolsa-Estágio, total mensal e anual, conforme a seguir: 

 
 

Nível 
Carga 

Horária 
Quantitativo 

 

Valor Mensal 

da Bolsa-

Estágio  

(R$) 

Total Mensal 

(R$) 

Médio 04 h 19 203,00 3.857,00 

Médio 06h 43 290,00 12.470,00 

Superior 04 h 36 364,00 13.104,00 

Superior 06h 87 520,00 45.240,00 

Médio – Portador de 

Deficiência 

04h 7 203,00 1.421,00 

Superior – Portador de 

Deficiência 

04h 14 364,00 5.096,00 

Total 206 - 81.188,00 

Valor Anual Estimado 974.256,00 

Valor Anual Estimado – Auxílio Transporte (206x6x22x12) (1) 326.304,00 

Valor Total Anual Estimado (Valor total mensal estimado x 12 meses de 

execução do Contrato) 1.300.560,00 

 

 
(1)

 Cálculo do Quantitativo de Estagiários x Valor diário do Auxílio Transporte x Dias 

Trabalhados x Total de Meses. 
 

 

 

13. CELEBRAÇÃO DO CONTRATO E DO SEU CUSTEIO 

 

 

13.1. Será celebrado contrato entre a União, por intermédio da Fundação Biblioteca Nacional e o 

Agente de Integração, público ou privado, sem fins lucrativos, para a realização do estágio curricular, 

observadas as normas aplicáveis ao respectivo instrumento. 
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13.2. No contrato, será incluída cláusula para custeio das despesas necessárias à realização de seu 

objeto, especificado o valor referente à taxa de administração. 

 

 

 

14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA/EXECUÇÃO FINANCEIRA 

 

 

14.1 Para o exercício de 2013, as despesas com o Programa de Estagiários correrão por conta 

13.122.2107.2000.0033 - 047151, onde estão alocados os recursos para cada Unidade Administrativa 

participante do programa, no elemento de despesa 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

 

14.2 O gasto com o auxílio-transporte de estagiários deverá ser efetuado na mesma programação 

utilizada para o financiamento decorrente da contratação de estagiários, conforme estabelecido no Ofício-

Circular nº 1 DEAFI/SOF/SRH/MP, de 1º de outubro de 2008.  

 

 

 

15. DO PAGAMENTO DA BOLSA AOS ESTAGIÁRIOS 

 

 

15.1 A Divisão de Recursos Humanos da Fundação Biblioteca Nacional, efetuará pagamento da Bolsa 

aos Estagiários, por intermédio do Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos – SIAPE.  

 

 

16. DA VIGÊNCIA 

 

 

16.1 O prazo inicial da vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contado de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, mediante 

formalização de Termo Aditivo, após assentimento prévio dos agentes envolvidos no Programa de 

Estágio, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do término da vigência.  

 

 

17. DA ALTERAÇÃO 

 

 

17.1 O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65, da Lei nº 8.666, de 1993, por acordo 

entre os partícipes, desde que não implique mudança de seu objeto. 

 

 

18. DA RESCISÃO 
 

18.1 O contrato poderá ser denunciado ou rescindido a qualquer tempo, desde que um dos partícipes 

notifique o outro com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
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19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

 

19.1 CLÁUSULA QUINZE - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, de 2002, 

do Decreto nº 3.555, de 2000 e do Decreto nº 5.450, de 2005, a CONTRATADA que, no decorrer 

da contratação: 

19.1.1.1 inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

19.1.1.2 apresentar documentação falsa; 

19.1.1.3 comportar-se de modo inidôneo; 

19.1.1.4 cometer fraude fiscal; 

19.1.1.5 descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e no Contrato. 

19.2 A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações  discriminadas acima ficará sujeita, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa: 

b.1. Moratória de até 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor mensal 

da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa 

moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o valor total do contrato. 

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Fundação Biblioteca Nacional, pelo 

prazo de até dois anos; 

d. Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF pelo prazo de 

até cinco anos; 
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e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos causados; 

19.2.1 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

19.3 Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar com o 

órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou 

profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

19.3.1 tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de tributos; 

19.3.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

19.3.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

19.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, 

de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

19.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

19.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 

serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

19.6.1 Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 

(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

19.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

19.8 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso 

das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
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20. FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

 

 

20.1 O acompanhamento e fiscalização do contrato de que trata o presente Termo de Referência será 

realizado por meio do titular da área de recursos humanos no âmbito da Coordenação-Geral de 

Planejamento e Administração da FBN. 

 

 

21. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

 

21.1 Os quantitativos de estagiários definidos no presente Termo de Referência poderão ser reduzidos a 

critério da FBN, de forma a ajustar a despesa do Programa de Estágio à disponibilidade orçamentária desta 

Fundação. 
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ANEXO II 

 

MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

(Elaborar em papel personalizado da empresa) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO FBN Nº 40/2013 

PROCESSO Nº 01430.001221/2013-21 

 

Taxa de Administração 

 

 

Quantidade 

máxima de 

Bolsas Estágio 

Valor mensal 

máximo das  

Bolsas-Estágio 

R$ 

 

 

(a) 

Percentual único 

sobre o valor  

mensal máximo 

das Bolsas-Estágio 

(%) 

 

(b) 

Valor mensal da 

Taxa de 

Administração 

R$ 

 

 

(c) = (a) x (b) 

Valor Global Anual  

da Taxa de 

Administração 

R$ 

 

 

(d) = (c) x (12 meses) 

206 81.188,00    
(..............................................................................................................................................) 

Valor global anual por extenso 

 

No valor da Taxa de Administração já estão já inclusos todos os tributos, tarifas, fretes, seguros, 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas e demais despesas diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto. 

Validade da proposta: (..................................) dias, contados da data da abertura da sessão pública 

à distância, estabelecida no preâmbulo do Edital.do Pregão nº 40/2013. 

 

Razão Social: 

CNPJ/MF:                                                                      Tel/Fax:   

Endereço completo:   

CEP:                               Cidade:                                                                              UF:  

Banco:                            Agência:                        C/C:    

 

Representante Legal: 

Nome:   

Endereço completo:   

CEP:                               Cidade:                                                                              UF:  

Cart. Ident. nº.:                                Expedido por:   

Cargo:   

CPF:   

________________________________ _____________________________________ 

Local e data                       Representante legal 
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ANEXO III 

MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENTE 

DE INTEGRAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

FUNDAÇÃO BIBLIOTECA NACIONAL, E A EMPRESA 

XXXX. 

 

A Fundação Biblioteca Nacional, com sede no XXXX, inscrito no CNPJ sob o nº XXXX, 

neste ato representado pelo (NOME DA AUTORIDADE E CARGO), nomeado pela Portaria nº XXXX, 

de XX/XX/XXXX, publicada em XX/XX/XXXX, e em conformidade com as atribuições que lhe foram 

delegadas pela Portaria nº XXXX, de XX/XX/XXXX, publicada em XX/XX/XXXX, doravante 

denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa XXXX, inscrita no CNPJ nº XXXX, com sede 

na XXXX, CEP XXXX, no Município de XXXX, denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo 

Senhor XXXX, portador da Cédula de Identidade nº XXXX e CPF nº XXXX, tendo em vista o que 

consta no Processo nº 01430.001221/2013-21, e o resultado final do Pregão n° 40/2013, com 

fundamento na Lei nº 8.666, de 1993, no Decreto nº 2.271, de 1997, e na Instrução Normativa 

SLTI/MPOG n° 2, de 30 de abril de 2008, e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente 

instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:  

1 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O contrato tem como objeto a prestação de serviços continuados de Agente de Integração, pela 

Contratada, visando à operacionalização do programa de estágio da Fundação Biblioteca 

Nacional, no Rio de Janeiro e Brasília, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no 

Termo de Referência e no Edital e seus Anexos. 

1.1.1 Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão n° 

40/2013, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA. 
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2 CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO  

2.1 O serviço contratado será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço 

global. 

3 CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL E FORMA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO  

3.1 Os serviços serão executados conforme discriminado no Termo de Referencia. 

3.1.1 A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais e equipamentos 

necessários à perfeita execução dos serviços a serem prestados, conforme disposto no 

Termo de Referência. 

4 CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1 A CONTRATADA obriga-se a: 

4.1.1 executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua 

proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

4.1.2 reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, os serviços efetuados em que 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados, a critério da Administração; 

4.1.3 arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 

causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 

representantes, dolosa ou culposamente, à União ou a terceiros; 

4.1.4 utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor; 

4.1.5 vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, 
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nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, que dispõe sobre a vedação do 

nepotismo no âmbito da administração pública federal; 

4.1.6 apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente 

identificados por meio de crachá; 

4.1.7 responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 

e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade à Administração; 

4.1.8 instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 

Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 

4.1.9 relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços; 

4.1.10 não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

4.1.11 manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

4.1.12 não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

4.1.13 arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 

1993; 
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4.1.14 demais obrigações constantes do Termo de Referencia. 

5 CLÁUSULA QUINTA - DA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO 

5.1 Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de Referência. 

6 CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 

6.1.1 proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 

serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, 

especialmente do Termo de Referência; 

6.1.2 exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

6.1.3 exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

6.1.4 notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

6.1.5 pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 

6.1.6 zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

6.1.7 demais obrigações constantes do Termo de Referencia. 

7 CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR DO CONTRATO 

7.1 O valor mensal do contrato é de R$ XXXX (XXXX), perfazendo o valor total para 12 (doze) meses 
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de R$ XXXX (XXXX), sendo R$ XXXX (XXXX) para o exercício de XXXX e R$ XXXX (XXXX) para o 

exercício de XXXX.  

7.1.1 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

contratado. 

7.1.2 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

8 CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

8.1 O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da sua assinatura, 

podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos sucessivos, limitado a sua 

duração a 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II do artigo 57, da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.1.1 A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

8.2 Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de mercado 

ou de preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública, visando a 

assegurar a manutenção da contratação mais vantajosa para a Administração, em relação à 

realização de uma nova licitação. 

8.3 O contrato não poderá ser prorrogado quando: 

8.3.1 A Contratada tiver sido declarada inidônea ou suspensa ou impedida de licitar ou 

contratar no âmbito de qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na 

esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, enquanto perdurarem os efeitos; 

8.3.1.1 Para tanto, a Contratante consultará o SICAF, o Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis), e o Cadastro Nacional de Condenações Cíveis 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
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por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php), em nome da empresa 

contratada e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

8.3.2 A CONTRATADA não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.3.3 A CONTRATADA não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos fixos 

ou variáveis não renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano 

de vigência da contratação. 

8.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

9 CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 

9.1 O prazo para pagamento será de 10 (dez) dias, contados a partir da data da apresentação da 

Nota Fiscal/Fatura pela CONTRATADA.  

9.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de 

R$ 8.000,00 (oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 

contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

9.2 O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA, que conterá o detalhamento dos serviços 

executados. 

9.2.1 O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela CONTRATADA com os serviços efetivamente prestados. 

9.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

9.4 Nos termos do artigo 36, § 6°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 02, de 30/04/2008, será 

efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA: 

9.4.1 não produziu os resultados acordados; 

9.4.2 deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 

mínima exigida; 

9.4.3 deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada,  

9.5 Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta on line ao SICAF e, se necessário, aos sítios 

oficiais, para verificar a manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o 

resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

9.5.1 Eventual situação de irregularidade fiscal da contratada não impede o pagamento, se o 

fornecimento tiver sido prestado e atestado. Tal hipótese ensejará, entretanto, a adoção 

das providências tendentes ao sancionamento da empresa e rescisão contratual. 

9.6  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos 

termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita 

Federal do Brasil. 

9.6.1 Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto 

na Lei Complementar nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 

9.6.2 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada 

pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 

1.234, de 11 de janeiro de 2012. 
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9.7 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 

conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou por outro 

meio previsto na legislação vigente. 

9.8 Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

9.9 A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

9.10 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se 

a seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do 

efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

10 CLÁUSULA DEZ - DO REAJUSTE 

10.1 Será admitido o reajuste dos preços dos serviços continuados contratados com prazo de 

vigência igual ou superior a doze meses, nos termos do artigo 19, XXII, da Instrução Normativa 
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SLTI/MPOG n° 2/2008, desde que observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, mediante a 

aplicação do IPCA, ou outro que venha substituí-lo, divulgado pelo IBGE. 

10.2 O interregno mínimo de 1 (um) ano será contado: 

a. Para o primeiro reajuste: a partir da data limite para apresentação das propostas 

constante do Edital; 

b. Para os reajustes subseqüentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador que deu 

ensejo ao último reajuste ocorrido ou precluso. 

10.3 O prazo para a Contratada solicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação contratual 

subseqüente à data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de 1 (um) ano, ou na 

data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação. 

10.3.1 Caso a Contratada não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do prazo acima fixado, 

ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste. 

10.3.1.1 Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste só poderá ser pleiteado 

após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado na forma prevista 

neste Edital. 

10.3.1.2 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o novo 

índice de reajuste adotado, a Contratada deverá solicitar a inserção de cláusula no 

termo aditivo de prorrogação que resguarde o direito futuro ao reajuste, a ser 

exercido tão logo seja divulgado o novo índice, sob pena de preclusão.     

10.4 Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigências iniciadas 

observando-se o seguinte: 

a. A partir da data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de 1 (um) 

ano; 
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b. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de 

periodicidade para concessão dos próximos reajustes futuros; ou 

10.5 A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, 

contados a partir da data da solicitação da Contratada. 

10.6 Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com a 

prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizados por aditamento ao contrato. 

11 CLÁUSULA ONZE - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Gestão/Unidade: 34209/344042  

Fonte: 0100 

Programa de Trabalho: 13.122.2107.2000.0033  

Elemento de Despesa: 3390.39.79  

PI: 3BBM0200001  

11.2 As despesas para o exercício futuro correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas 

em termo aditivo ou apostilamento. 

12 CLÁUSULA DOZE - DA FISCALIZAÇÃO 

12.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 

assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um representante da 

Administração, especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e 

do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997. 

12.1.1 O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 
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12.2 Além das disposições previstas nesta cláusula, a fiscalização contratual dos serviços 

continuados deverá seguir o disposto no Anexo IV (Guia de Fiscalização dos Contratos de 

Terceirização) da Instrução Normativa nº 02, de 30 de abril de 2008, da Secretaria de Logística e 

Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, no que couber, 

sem prejuízo de outras medidas que o órgão julgar necessárias, de acordo com a especificidade 

do objeto e do local.. 

12.3 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos no Termo de Referência. 

12.4 A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de 

controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso: 

12.4.1 os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de 

execução e da qualidade demandada; 

12.4.2 os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional 

exigidas; 

12.4.3 a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

12.4.4 a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 

12.4.5 o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 

12.4.6 a satisfação do público usuário. 

12.5 O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 

responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 

realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do 

artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.6 A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 
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juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha a relação detalhada dos mesmos, 

de acordo com o estabelecido no Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas 

quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma0 de uso. 

12.7 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento 

das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for o caso, conforme 

o disposto nos §§ 1º e 2º do artigo 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.8 O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, 

sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções 

administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar 

em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.9 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  

13 CLÁUSULA TREZE - DAS ALTERAÇÕES 

13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 

1993.  

13.1.1 A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

13.1.2 As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
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14 CLÁUSULA CATORZE - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, de 

2002, do Decreto nº 3.555, de 2000 e do Decreto nº 5.450, de 2005, a CONTRATADA que, no 

decorrer da contratação: 

14.1.1 inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

14.1.2 apresentar documentação falsa; 

14.1.3 comportar-se de modo inidôneo; 

14.1.4 cometer fraude fiscal; 

14.1.5 descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e no Contrato. 

14.2 A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações  discriminadas acima ficará sujeita, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa: 

b.1. Moratória de até 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

mensal da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a 

multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o valor total 

do contrato. 

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Fundação Biblioteca Nacional, 

pelo prazo de até dois anos; 
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d. Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF pelo prazo 

de até cinco anos; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos causados; 

14.2.1 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

14.3 Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar 

com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas 

ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

14.3.1 tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de tributos; 

14.3.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

14.3.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

14.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei 

nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

14.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

14.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 

caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 
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14.6.1 Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 

(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

14.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

14.8 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

15 CLÁUSULA QUINZE - MEDIDAS ACAUTELADORAS 

15.1 Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma 

de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

16 CLÁUSULA DEZESSEIS - DA RESCISÃO CONTRATUAL  

16.1 São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, de 

1993:  

I. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;  

II. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;  

III. a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 

conclusão do serviço, nos prazos estipulados;  

IV. o atraso injustificado no início do serviço;  

V. a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;  

VI. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, 

a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 

admitidas no Contrato;  



  

 

 

 

PROC. BN N° 01430.001221/2013-21 

PREGÃO ELETRONICO FBN N° 40/2013 

 

 66 

VII. o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;  

VIII. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 

da Lei nº 8.666, de 1993;  

IX. a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;  

X. a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;  

XI. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 

prejudique a execução do Contrato;  

XII. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 

CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;  

XIII. a supressão, por parte da Administração, de serviços, acarretando modificação do valor 

inicial do Contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993;  

XIV. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 

120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 

interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras previstas, assegurada à 

CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas, até que seja normalizada a situação;  

XV. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração, 

decorrentes de serviços, fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em 

caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à 

CONTRATADA o direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até que 

seja normalizada a situação;  
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XVI. a não liberação, por parte da Administração, do objeto para execução do serviço, nos 

prazos contratuais;  

XVII. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do Contrato;  

XVIII. o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 1993, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis.  

16.2 Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa.  

16.3 A rescisão deste Contrato poderá ser:  

16.3.1 determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos 

incisos I a XII, XVII e XVIII desta cláusula;  

16.3.2 amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja 

conveniência para a Administração; 

16.3.3 judicial, nos termos da legislação. 

16.4 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente.  

16.5 Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII desta cláusula, sem que haja culpa 

da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver 

sofrido, tendo ainda direito a:  

16.5.1 devolução da garantia; 

16.5.2 pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

16.6 A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia 
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contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela 

devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos 

causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.  

16.7 O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso: 

16.7.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

16.7.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

16.7.3 Indenizações e multas. 

17 CLÁUSULA DEZESSETE - DOS CASOS OMISSOS 

17.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos 

pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 10.520, de 2002, no Decreto nº 

5.450, de 2005, no Decreto n° 3.555, de 2000, na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, no Decreto nº 3.722, de 2001, na Lei Complementar nº 123, de 2006, no Decreto n° 

2.271, de 1997, na Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 2, de 30 de abril de 2008, e na Lei nº 8.666, 

de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas 

federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

18 CLÁUSULA DEZOITO - DA PUBLICAÇÃO 

18.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na Imprensa 

Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 

(vinte) dias daquela data.  

19 CLÁUSULA DEZENOVE  - DO FORO 

19.1 Fica eleito o foro da Seção Judiciária do Rio de Janeiro - Justiça Federal, com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do 

presente Contrato.  
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E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado 

conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 04 (quatro) vias, de igual teor e forma, 

para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.  

 

Rio de Janeiro, XX de XXXXXX de 2013.  

 

 

 

_________________________________ 

Pela CONTRATANTE 

 

_________________________________ 

Pela CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

_________________________________________ _________________________________________ 

NOME: 

CPF: 

IDENTIDADE: 

NOME: 

CPF: 

IDENTIDADE: 

 

 


